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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UFSCar 
 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
 
 

Retificação da Portaria nº 360, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - CHEFE DO SETOR DE APOIO DIAGNÓSTICO 

TERAPÊUTICO DO HU-UFSCAR 

Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI n° 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI n° 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios:  

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 

 
 

Retificação da Portaria nº 361, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO – CHEFE UNIDADE DE ALMOXARIFADO E CONTROLE 

DE ESTOQUES DO HU-UFSCAR 

Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios:  

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 

 



nº 484, segunda-feira, 25 de agosto de 2025 

 
5 

Retificação da Portaria nº 362, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - CHEFE DA UNIDADE DE AMBULATÓRIO DO HU-

UFSCAR 

Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios: 

 

Onde lia-se:  

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou 

servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, para o exercício da função 

gratificada de CHEFE DA UNIDADE DE CONTRATOS, do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de São Carlos, sob gestão da EBSERH. 

Lê-se:  

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Edital destina-se a selecionar empregado público efetivo da Ebserh ou 

servidor público ocupante de cargo de provimento efetivo, para o exercício da função 

gratificada de CHEFE DA UNIDADE DE AMBULATÓRIO, do Hospital Universitário da 

Universidade Federal de São Carlos, sob gestão da EBSERH. 

 
Thiago Luiz de Russo 

Superintendente 
 

 

Retificação da Portaria nº 363, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - CHEFE DA UNIDADE DE ANÁLISES CLÍNICAS E 

ANATOMIA PATOLÓGICA DO HU-UFSCAR 
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Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

 

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios:  

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 

 
 

Retificação da Portaria nº 364, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - CHEFE DA UNIDADE DE CONTRATOS DO HU-UFSCAR 

Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

 

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios:  

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 

 
 
 

Retificação da Portaria nº 365, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - CHEFE DA UNIDADE DE FISCALIZAÇÃO 

ADMINISTRATIVA DE CONTRATOS DO HU-UFSCAR 
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Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

 

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios:  

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 

 
 

Retificação da Portaria nº 366, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - CHEFE UNIDADE DE PLANEJAMENTO E 

DIMENSIONAMENTO DE ESTOQUES DO HU-UFSCAR 

Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

 

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios:  

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 

 
 

Retificação da Portaria nº 367, de 25 de agosto de 2025 

RETIFICAÇÃO da PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA 
PROCESSO SELETIVO INTERNO - CHEFE DA UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO 

DO HU-UFSCAR 
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Onde lia-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, por se tratar de função 

gratificada de Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a um dos 

seguintes critérios:  

 

Lê-se:  

 7.2. Na 1ª Fase, serão observados os requisitos mínimos obrigatórios previstos 

no Art. 4º da Norma — SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH e, quando se tratar de função 

gratificada de Setor ou Divisão, deverá também haver atendimento de, no mínimo, a 

um dos seguintes critérios:  

Thiago Luiz de Russo 
Superintendente 

 
 


